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PREFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 181/2017.CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO W183/2017

CONVITE N» 010/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

SANTA RITA-PB E A EMPRESA JESIEL MARQUES DOS SANTOS - ME.

NA FORMA ABAIXO:

Pek) presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua JuarezTàvora,

n® 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do

Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n,® 827.071.464-04. doravante denominado CONTRATANTE,

e do outro lado, a JESIEL MARQUES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 05.526.805/0001-97 com sede à Rua Dom

Pedro li s/n. Jardim Miritanea, Santa Rita/PB, CEP: 58300-660, neste ato representada por Jesiei Marques dos Santos, inscrito no

CPF/MF sob o n,® 110.584.474-91, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Ari 23, Inciso li. Alínea 'a', da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações posteriores

b) Lei Federa! n®. 6.666/93 e suas alterações posteriores;

c) Lei Orgânica para o Município de Santa Rita;

d) Lei Complementar n®. 101/2000;

e) Lei Complementam®. 123/2006.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS RNANCBROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são oriundos:

02.120 SECRETARIA DE INFRAESTRÜTURA. OBRAS E SERVIÇOS PÜBUCOS

15122 2801 2087 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Infraestrutura

Elementos de Despesas
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3390,30 Material de Consumo

Fontes de Recursos

000 Recursos Próprios

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DO

MUNICIPAL DE SANTA RITA, dentro das especificações contidas no Edital do Convite n.° 010/2017 e anexos que fazem parte

deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSUU QUARTA > DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas pates de acordo com as cláusulas averrçadas, e em obediência aos

diplomas legas mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições

constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÒES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

5.1.3 Rscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Consdtuem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Fornecer O objeto constante no ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA do instrumento convocatório

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de aplicação de

penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.3. Disponibilizar p^a entrega, em um prazo de 24 horas após a solicitação;

5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;

5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da parbcipação nesta licitação.

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do

objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 72.819,55 (setenta e dois mil, oitocentos e dezenove reais,

cinqüenta e cinco centavos) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de

Santa Rita. quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.

6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal.

Estadual e Municipal;
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6.4 • Não sendo feita a regulaização no prazo estatslecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às muitas

estabeiecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será iiberado após a dedução de eventuais muitas que lhe tenham sido impostas em decorrência de

inadimplência contratual;

6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação hsca! ou na fatura, será objeto de correção peia CONTRATADA e

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem

entregues não esfiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos:

6.8 - Dos pagamentos devidos á iicitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a

legislação vigente;

6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,

inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de

apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regul^dade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,

compreendendo a Cerddão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na

fomia da Lei - expedidas, em cada esfera do Govemo. pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão

Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -

Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido peia Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentaçâcáa proposta

de preços final.

CLÂUSUU SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, com validade e eficácia legal a partir da data de sua assinatura.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no editai, põdendo.a-

CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o

contido no instrumento convocatório, devoivê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada

das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue junto a Secretaria de Infraestrutura de Santo Rita - Paraíba, juntamente com a Nota de

Recebimento, com todos os custos referente á entrega de responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem inadequação do conteúdo e identificados

externamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências

especificadas nos Anexos I e H.

7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma dos órgãos soiicitantes pertencentes à Prefeitura

Municipal de Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLAUSUIjA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n' 8.666/93, a adjudicatâria ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim

considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
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CLÃUSUU OITAVA • DAS SANÇÕES

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatâria ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim

considerado peta Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o v^or estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação

assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MU^GfP^ ò
DE SAtiJTA RITA por até 04 (quatro) anos; /

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. •' " QQf) o

i8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, nào se aplicando a multa referida no subitem anteriofí^^ó sera
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito. ^

8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua prc^osta, não cetebrar o contrato, deixar de entregar

documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juizo,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e

atendidas todas k condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante

vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual,

CLÁUSULA NONA • DA RESCISAO

9.1- O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao

CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste

Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

b) subcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e

devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão adminisfrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1 da Lei n® 8.666/93,

aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instruimento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como

também o constante no Edital;

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n* 408, centro. Santa Rita, PB.
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10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, saivo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da

execução deste Contrato, renunciando-se desde já. outros por mais privilegiados que seja;

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza

os seus devidos e efeitos legas.

Santa Rita, 27 de Dezembro de 2017

EMERSON FERNANÍlESALVíNO PANTA
PREFEITO DE SANTA RITA

JESIEL MARQUES DOS SANTOS- ME

CNPdfMF; 05.526.805/0001-97

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1). 2).

CPF n" CPF n'
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n. >

Anexo ao Contrato 181/2Q17

Item Und. QuanL Descrição Valor Unt. Valor Total

1 KG 100 ACO CA-50,10,0 MM. VÉRGALHAO RS 5,60 RS 560,00

2 KG 50 ACO CA-50, 6,3 MM, VÉRGALHAO RS 5,76 RS 288,00

3 KG 50 ACO CA-50,8.0 MM. VÉRGALHAO RS 5,72 RS 286.00
A Unid 10 ADAPTADOR PVC PARA SIFAO,

ROSCAVEL.40MMX1 1/4'
RS 3,10 R$31.00

5 Unid 10 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL

CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20
MM X1/2", PARA AGUA FRIA

RS 0,90 R$9,00

6 Unid 10 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL

CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA

RS 1.55 RS 15,50

7 Unid 10 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC,
FRASCO COM 175 GR

RS 10,50 RS 105,00

8 Unid 5 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6"

COM ISOLAMENTO
R$20,00 R$100,00

9 Unid 10 ANEL BORRACHA PARA TUBO

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR
5688)

R$1,60 R$16,00

10 KG 10 ARAME RECOZiO018 BWG, 1,25 MM
(0,01 KG/M)

RS 10,33 R$ 103,30

11 M' 50 AREIA FINA-POSTO

JAZIDAÍORNECEDOR (RETIRADO
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

R$41,00 R$2,050,00

12 M' 50 AREIA GROSSA-POSTO

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

RS 41,00 RS 2.050,00

13 Unid 5 AUTOMÁTICO DE BOIA SUPERIOR /

INFERIOR, *15*A/250V
RS 40,00 RS 200,00

14

Unid 5 BACIA SANITARIA (VASO)
CONVENCIONAL DE LOUCA

BRANCA

R$ 112,33 R$561,65

15 Unid 10 BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE MO*

L
RS 7,50 RS 75,00

16 Unid 10 BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO

23 CM
R$6.50 RS 65,00

17 Unid 10 BOLSA DE LIGACAOEMPVC

FLEXÍVEL PARA VASO SANITÁRIO

1.1/2 "(40 MM)
RS 5,50 RS 55,00

18 Unid 2.500 BLOCO CERÂMICO (ALVENARIA DE
VEDACAO), 8 FUROS, DE 9 X 19 X19
CM

R$0,36 R$900.00

19 Unid 20 BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC,
SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

R$0,60 RS 12,00

20 Unid 20 BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC,
SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25

MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL
R$1,60 R$32,00

21 Unid 20 BUCHA DE REDUÇÃO DE PVC,
SOLDAVEL, LONGA, COM 32 X 20
MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL

R$2,60 R$ 52,00

22 Unid 20 BUCHA DE REDUÇÃO PVC

ROSCAVEL 3/4" X1/2"
R$1.60 RS 32,00

23 Unid 10 CADEADO SIMPLES/COMUM, EM
LATAO MACICO CROMADO,
LARGURA DE 25 MM,HASTE DE ACO
TEMPERADO, CEMENTADO (NAO
LONGA), INCLUI 2 CHAVES

R$ 13,00 R$130,00
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24 M 100 CAiBRO DE MADEIRA

NATIVA/REGIONAL 5 X 5 CM NAO

APARELHADA (P/FORMA)

RS 3,37 RS 337.00

25 Unid 3 CAIXA D'AGUA EM POLiETILENO

lOOOLiTROS, COM TAMPA
R$ 305,00 R$ 915,00

26 Unid 5 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500

LITROS, COM TAMPA
R$185,00 RS 925,00

27 Unid 10 CAIXA DE DESCARGA DE PLÁSTICO

EXTERNA, DE 'O* U PUXADOR FIO
DE NYLON, NAO INCLUSO CANO,
BOLSA, ENGATE

R$27,50 R$275.00

28 KG 100 CAL HIDRATADA PARA PINTURA RS 1,35 RS 135,00

29 Unid 10 CALHA PLUVIAL DE PVC, DIÂMETRO
ENTRE 119 E170 MM,

COMPRIMENTO DE 3 M, PARA
DRENAGEM PREDIAL

RS 36,00 R$850,00

30 Unid 10 CAP PVC. ROSCAVEL, 1/2', PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$2,10 R$ 21,00

31 Unid 10 CAP PVC, ROSCAVEL, 3/4". PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$3.10 R$31.00

32 Unid 10 CAP PVC, SOLOAVEL, DN 100 MM,
SERIE NORMAL, PARA ESGOTO
PREDIAL

R$5.17 R$51,70

33 Unid 10 CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM. PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$1.10 R$11,00

34 Unid 10 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$1.60 R$ 16,00

35 Unid 10 CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM. PARA
AGUA FRIA f^EDIAL

R$ 2,33 RS 23,30

36 Unid 10 CARRINHO DE MAO DE ACO

CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM
CAMARA

R$112,00 R$1.120,00

37 Unid 10 CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO

SIMPLES 5 ■ PARA ACOPLAR EM

HASTE 1/2*, AGUA FRIA

R$ 6,23 R$62.30

38 KG 50 CIMENTO BRANCO R$3.10 R$155.00

39 KG 200 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO

CP 11-32ISACO DE 50 KG)
RS 21,50 R$4.300,00

40 Unid 50 CURVA DE PVC 45 GRAUS,

SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL ÍNBR 5648)

RS 1,60 R$ 80,00

41 Unid 10 CURVA DE PVC 45 GRAUS,
SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL ÍNBR 5548)

R$ 2,10 R$21.00

42 Unid 10 CURVA DE PVC 45 GRAUS,
SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR 5648)

R$2.60 R$26.00

43 Unid 50 CURVA DE PVC 90 GRAUS,
SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL (NBR 5648)

RS 1,47 R$73.50

44 Unid 10 CURVA DE PVC 90 GRAUS,
SOLDAVEL. 25 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR 5648)

R$2,10 R$21,00

45 Unid 10 CURVA DE PVC 90 GRAUS,
SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL (NBR5648)

R$5,50 R$55,00

46 Unid 10 CURVA PVC LONGA 45 GRAUS. 100
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

R$42,00 R$420,00

47 Unid 10 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 100
MM, PARA ESGOTO PREDIAL

R$41,00 RS410,0a

3r
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48 Unid 20 CURVA PVC 90 GRAUS, RCSCAWL,

3/4*, AGUA FRIA PREDIAL
R$3.10 RS%

49 Unid 10 DESEMPENADEIRADEACO

DENTADA 12 X *25* CM, DENTES 8 X

8 MM. CABO FECHADO DE MADEIRA

R$10,50 R$ 105,00^

50 Unid 10 DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12

X *25' CM COM CABO FECHADO DE

MADEIRA

R$ 10,50 R$105.00

51 Unid 10 DESEMPENADEIRA PLASTICA LISA

'14X27' CM
RS 8,50 R$65.00

52 Unid 10 DISCO DE CORTE DIAMANTADO

SEGMENTADO DIÂMETRO DE 180

MM PARA ESMERILHADEIRA 7 *

R$51,00 RS 510,00

53 Unid 10 DISCO DE CORTE DIAMANTADO

SEGMENTADO PARA CONCRETO.
DIÂMETRO DE 110 MM, FURO DE 20
MM

RS 18.50 RS 185,00

54 Unid 10 DISCO DE CORTE PARA METAL

COM DUAS TELAS 12 X1/8 X 3/4"

(300X3.2X 19,05 MM)
R$20.50 R$205,00

55 Unid 10 DISCO DE DESBASTE PARA METAL

FERROSO EM GERAL, COM IRES
TELAS,9 X 1/4 X 7/8" (228,6 X 6.4 X
22,2 MM)

R$ 10,50 R$105,00

56 Unid 10 DISCO DE LIXA PARA METAL,
DIÂMETRO = 180 MM, GRÃO 120

R$7.20 R$72,00

57 Unid 10 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,
MONOPOLAR DE40ATE50A

R$15,50 R$ 155,00

58 Unid 20 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,
MONOPOWR DE 6 ATE 32A

R$9,67 RS 193,40

59 Unid 20 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3* X 2
1/2*, E=1,2A1,8 MM, SEM ANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA

CHATA, COM PARAFUSOS

R$2,20 R$44,00

60 Unid 20 DOBRADICA EM ACO/FERRO. 3* X 2
V2\ E= 1,9 A 2 MM, SEM ANEL.
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA
BOLA COM PARAFUSOS

RS 2,63 RS 52.60

61 Unid 20 DOBRADICA EM ACOfl=ERRO. 4* X
3', E= 2,2 A 3,0 MM, COM ANEL,
CROMADO OUZINCADO.TAMPA
BOLA. COM PARAFUSOS

R$4,10 R$82,00

62 Unid 100 .ELEMENTO VAZADO CERÂMICO 7 X

20X20 CM
R$3,60 R$ 360,00

63 M 500 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL

CORRÜGADO. COR AMARELA DE
16 MM

R$2,10 R$1.050,00

64 M 500 ELETRODUTO PVC REXIVEL

CORRÜGADO, COR AMARELA DE
20 MM

R$1,05 R$ 525,00

65 M 500 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL

CORRÜGADO. COR AMARELA DE
25 MM

R$1,40 R$ 700.00

66 Unid 20 ENGATE/RABICHO FLEXÍVEL

PLÁSTICO (PVC OU ABS) BRANCO
1/2 "X 30 CM

R$3,50 RS 70,00

67 Unid 20 ENGATE/RABICHO FLEXÍVEL

PLÁSTICO (PVC OU ABS) BRANCO
1/2 "X 40 CM

R$4.50 R$90.00
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66 Unid 10 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM

COM CABO
R$41,00 R$410,

69 Unid 10 ESPATULA DE ACO INOX COM

CABO DE MADEIRA. LARGURA 8 CM
R$6,50 R$ 65,00

70 Unid 10 ESPATULA DE PLÁSTICO LISA,
URGURA10CM

R$8,50 R$ 85,00

71 Unid 50 ESPELHO/PLACA CEGA 4* X 2*,
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E

INTERRUPTORES

R$2,60 R$130.00

72 Unid 50 ESPELHO 1 PLACA CEGA 4* X 4',

PARA INSTALACAO DE TOMADAS E

INTERRUPTORES

R$3,50 R$ 175,00

73 Unid 50 ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X

2*, PARA INSTALACAO DE

TOMADAS E INTERRUPTORES

R$4.03 R$201,50

74 Unid 50 ESPELHO 1 PLACA DE 2 POSTOS 4"

X 2", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

R$5,10 R$255,00

75 Unid 50 ESPELHO 1 PLACA DE 2 POSTOS 4*

X4". PARA INSTALACAO DE

TOMADAS E INTERRUPTORES

RS 6,10 R$ 305,00

76 Unid 50 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4'

X 2". PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

R$7,10 R$355,00

77 Unid 50 ESPELHO / PLACA DE 4 POSTOS 4*

X4", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES

R$8,10 R$ 405,00

78 Unid 20 FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTA DE BANHEIRO, CHAVE TIPO

TRANQUETA. MAQUINA 40 MM. SEM
MAÇANETA, SEM ESPELHO
(SOMENTE MAQUINA). NÍVEL
SEGURANÇA MÉDIO

R$31,00 R$ 620,00

79 CJ 20 FECHW5URA DE EMBUTIR PARA

PORTA EXTERNA, MAQUINA 40 MM,
COM CILINDRO, MAÇANETA
ALAVANCA E ROSETA REDONDA

EM METAL CROMADO - NÍVEL DE

SEGURANÇA MÉDIO • COMPLETA

R$35,00 R$700,00

80 CJ 20 FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTA INTERNA, TIPO GORGES

(CHAVE GRANDE), MAQUINA 40 MM,
MAÇANETA ALAVANCA E ESPELHO

EM METAL CROMADO - NÍVEL

SEGURANÇA MÉDIO - COMPLETA

R$31,00 R$620.00

81 Unid 20 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO

REDONDO, DE SOBREPOR, 4", EM

ACO GALVANIZADO 1 ZINCADO

R$6.50 R$130,00

82 Unid 20 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO

REDONDO, DE SOBREPOR, 5", EM
ACO GALVANIZADO / ZINCADO

R$ 7,20 R$144,00

83 Unid 20 FECHO 1 TRINCO / FERROLHO FIO

REDONDO. DE SOBREPOR, 6", EM
ACO GALVANIZADO / ZINCADO

R$7,80 R$ 158,00

84 Unid 20 FECHO 1 TRINCO / FERROLHO FIO

REDONDO, DE SOBREPOR, 8*. EM
ACO GALVANIZADO / ZINCADO

RS 8,50 R$170.00

85

7

M 500 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1.

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF.B. 450/750V, SECAO NOMINAL
1,5 MM2

R$0,70 R$350,00



66 M 200 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1,
ISOLACAO EM PVC/A, ANTÍCHAMA

BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL
2,5 MM2

RS 0,85
%R$170,00

87 M 50 FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1,
ISOLACAO EM PVC/A, ANTÍCHAMA
BWF^, 450/750V, SECAO NOMINAL
4MM2

R$1.55 RS 77,50

86 Unid 20 FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTÍCHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE19MMX2DM

RS 5,50 R$110,00

89 Unid 20 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE

18MMX25MILXC)
R$4,50 RS 90,00

90 Lit 20 FUNDO ANTICORROSIVO PARA

METAIS FERROSOS Í2ARCA0)
R$18,50 R$370.00

91 Ul 20 FUNDO PREPARADOR ACRÍLICO

BASEAGUA
R$12,50 R$ 250.00

92 GL 10 FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR

BRANCO FOSCO PARA MADEIRA
RS 86,00 RS 860.00

93 Unid 10 GRELHA DE CONCRETO DE PRE-

MOLDADA '15 X 75 X 52* CM (A X C
XL)

RS 46,00 RS 460,00

94 Unid 20 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V
(APENAS M0DUL01

R$4,33 RS 66,60

95 Unid 20 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA +
SUPORTE + MODULO)

R$5,83 RS 116,60

96 Unid 20 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V,

CONJUNTO MONTADO PARA

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA +
MODULO)

R$7,20 RS 144,00

97 Unid 20 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA+ 2
MODULOS)

R$8,50 RS 170,00

98 Unid 10 INTERRUPTORES PARALELOS (2
MODULOS) + TOMADA 2P+T10A,
250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4°X2* (PLACA +
SUPORTE + MODULOS)

R$ 12,00 RS 120,00

99 Unid 10 INTERRUPTORES PARALELOS (2
MODULOS) 10A. 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)

R$16.50 R$165,00

100 Unid 10 INTERRUPTORES PARALELOS (3
MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4' X 2*

(PUCA + SUPORTE + MODULO)

RS 13,27 RS 132,70

101 Unid 10 INTERRUPTORES SIMPLES (2
MODULOS) + TOMADA 2P+T10A,
250V. CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4"X2' (PLACA +
SUPORTE + MODULOS)

RS 14,20 RS 142,00

102 Unid 10 INTERRUPTORES SIMPLES (2
MODULOS) +11NTERRUPTOR
PARALELO 10A, 250V. CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2*

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)

R$8,30 R$ 63,00

203
?/

Unid 10 INTERRUPTORES SIMPLES (2
MODULOS) 10A. 250V. CONJUNTO

R$7,40 RS 74,00



MONTADO PARA EMBUTIR 4' X 2*

(PLACA + SUPORTE + MODULOS)

104 Unid 10 INTERRUPTORES SIMPLES (3
MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"

(PLACA -f SUPORTE + MODULOS)

R$10.67 R$106,70

105 Unid 20 JOELHO DE REDUÇÃO, PVC

SOLDAVEL, 90 GRAUS,25 MM X 20

MM. PARAAGUA FRIA PREDIAL
R$2.60 R$52.00

106 Unid 20 JOELHO DE REDUÇÃO. PVC

SOLDAVEL, 90 GRAUS,32 MM X 25
MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL

RS 3,60 R$72,00

107 Unid 20 JOELHO PVC.SOLDAVEL COM
ROSCA, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

R$1.10 R$22.00

108 Unid 20 JOELHO PVC.SOLDAVEL COM
ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X1/2",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

RS 2.60 R$52,00

109 Unid 20 JOELHO PVC.SOLDAVEL COM
ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4",
PARAAGUA FRIA PREDIAL

R$3.10 R$62.00

110 Unid 20 JOELHO PVC.SOLDAVEL COM
ROSCA, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

R$6,17 R$123,40

111 Unid 20 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45
GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$1.97 R$39.40

112 Unid 20 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45
GRAUS, 1 PARA AGUA FRIA
PREDIAL

RS 3,60 R$72,00

113 Unid 20 JOELHO PVC. ROSCAVEL, 45
GRAUS, 3/4". PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$2.57 R$51.40

114 Unid 20 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90

GRAUS. 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$1.10 RS 22,00

115 Unid 20 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90

GRAUS. 1', PARA AGUA FRIA
PREDIAL

RS 3,60 R$72.00

116 Unid 20 JOELHO PVC, ROSCAVEL. 90
GRAUS. 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$2,10 R$42,00

117 Unid 20 JOELHO PVC, SOLDAVEL. PB. 45
GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

R$3,60 R$72,00

118 Unid 20 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90
GRAUS, DN li» MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

R$ 3.53 R$ 70,60

119 Unid 20 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90
GRAUS. 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$0.75 R$15,00

120 Unid 20 JOELHO PVC. SOLDAVEL, 90
GRAUS, 25 MM. PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$1.60 R$ 32,00

121 Unid 20 JOELHO PVC. SOLDAVEL, 90
GRAUS. 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$2.33 R$46,60

122 Unid 50 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45
GRAUS. 20 MM. PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$1.10 R$55.00



123 Unid 50 JOELHO. PVC SOLDAVEL,45
GÍ=1AUS, 25 MM, PARA AGUA FRiA
PREDIAL

R$2,17 RS 108,50 V

124 Unid 50 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45
GRAUS. 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$2.77 RS 138,50

125 Unid 20 JUNCAO PVCROSCAVEL.45
GRAUS. 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

RS 8,50 R$170,00

126 Unid 20 JUNCAO PVCROSCAVEL, 45

GRAUS. 1*, PARA AGUA FRIA
PREDIAL

R$13.47 R$269,40

127 Unid 20 JUNCAO PVCROSCAVEL, 45

GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL

RS 9,50 R$190,00

128 Unid 40 LAMPADA FLUORESCENTE

COMPACTA 2U BRANCA 15 W. BASE
E27(127/220 V)

R$9.50 RS 380,00

129 Unid 40 LAMPADA FLUORESCENTE

COMPACTA 2U/3U BRANCA 9/10 W,
BASE E27 Í127/220V)

R$ 11,50 R$460,00

130 Unid 20 LAMPADA FLUORESCENTE

TUBULAR TIO. DE 20 OU40W.
BIVOLT

RS 6,33 R$ 126,60

131 Unid 20 LAMPADA FLUORESCENTE

TUBULAR T5 DE 14 W. BIVOLT
R$6.50 R$ 130.00

132 Unid 20 LAMPADA FLUORESCENTE

TUBULAR T8 DE 16/18 W, BiVOLT
RS 8,40 RS 168,00

133 Unid 10 LAVATORIO LOUCA BRANCA

SUSPENSO *40X30* CM
R$62,00 R$ 620,00

134 Unid 20 LINHA DE PEDREIRO LiSA 100 M RS 5,50 R$110,00

135 Unid 100 LIXA EM FOLHA PARA FERRO.
NUMERO 150

R$3.10 R$310,00

136 Unid IDO LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU

MADEIRA, NUMER0120 {COR
VERMELHA)

RS 0,75 R$ 75,00

137 Unid 20 LUMINÁRIA DE TETO

PLAFON/PLAFONiER EM PLÁSTICO

COM BASE E27. POTÊNCIA MAXIMA
60W(NAO INCLUI LAMPADA)

R$4,20 RS 84,00

138 Unid 20 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM

CHAPA DE ACO PARA 1 LAMPADA

FLUORESCENTE DE *18* W. PERFIL
COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR
E LAMPADA)

R$32,33 R$ 646,60

139 Unid 10 LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM

CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *18' W,
PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI
REATOR E LAMPADAS)

R$35,33 R$ 353,30

140 Unid 20 LUVA DE CORRER PARA TUBO

ROSCAVEL. PVC, 1/2". PARA AGUA
FRIA PREDIAL

R$10.50 R$ 210,00

141 Unid 20 LUVA DE CORRER PARA TUBO

ROSCA\^L. PVC, 3/4", PARA AGUA
FRiA PREDIAL

R$ 13,47 R$269,40

142 Unid 20 LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA
AGUA FRiA PREDIAL

R$5.17 R$ 103,40
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143 Unid 20 LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLOAVEL, PVC. 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$7.27 R$145,40 ̂
144 Unid 20 LUVA DE CORRER PARA TUBO

SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$ 15,50 R$310.00

145 Unid 50 LUVA DE CORRER. PVC, DN 100
MM. PARA ESGOTO PREDIAL

R$11,00 R$ 550,00

146 Unid 20 LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL,
PVC. 25 MM X 20 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

RS 2,10 RS 42,00

147 Unid 20 LUVA DE REDUÇÃO SOLOAVEL,

PVC. 32 MM X 25 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

R$2,60 R$52.00

148 Unid 50 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

RS 0,60 RS 30,00

149 Unid 20 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

RS 1,07 R$21.40

150 Unid 20 LUVA PVC SOLOAVEL, 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$2,17 R$43,40

151 Unid 20 LUVA SIMPLES, PVC. SOLDAVEL,
DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL

R$5,50 R$ 110,00

152 M 100 MANGUEIRA CRISTAL PARA NÍVEL,
LISA, PVC TRANSPARENTE, 3/8"

X1,5 MM

R$1,05 R$ 105,00

153 18L 5 MASSA CORRIDA PVAPARA

PAREDES INTERNAS
R$35,33 R$176.65

154 KG 20 MASSA PARA VIDRO R$ 23,33 R$466,60
155 MIL 20 OCULOS DE SEGURANÇA CONTRA

IMPACTOS COM LENTE INCOLOR,
ARMACAO NYLON, COM PROTEÇÃO

UVA Ê UVB

R$e.50 R$ 170,00

156 Unid 6 PARALELEPIPEDO GRANITICO OU

BASALTICO, PARA PAVIMENTAÇÃO,
SEM FRETE,*30 A 35* PECAS POR
M2

R$ 555,00 R$3.330.00

157 Unid 5 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS

ECONEXÕES COM JUNTA

ELASTICA (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS) (POTE DE
3.500* Gl

R$25,67 R$128.35

158 20 PEDRA BRITADA N. 0, OU
PEORISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM

FRETE

R$131.00 R$2.620.00

159 M' 30 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM)
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

R$ 131,00 R$ 3.930,00

160 M' 30 PEDRA DE MAOOU PEDRA

RACHAO PARAARRIMO/FUNDACAO

(POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE)

R$131,33 R$ 3.9^,90

161 M' 50 PLACA DE GESSO PARA FORRO,
DE*60 X 60* CM E ESPESSURA DE

12 MM (30 MM NAS BORDAS) SEM
COLOCACAO

R$3.60 RS 180,00

162 Unid 15 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE

(NBR 15930) DE 60 X 210 CM, E =
*35* MM, NÚCLEO COLMEIA, CAPA

R$71,00 RS 1.065,00



LISA EM HDF, ACABAMENTO EM

PRIMER PARA PINTURA \

163 Unid 15 PORTA DE MWDEIRA, FOLHA LEVE
(NBR 15930) DE 70 X 210 CM, E =
*35' MM, NÚCLEO COLMEIA, CAPA
LISA EM HDF, ACAB/Vi4ENT0 EM

PRIMER PARA PINTURA

R$71.00 R$1.065,00

164 Unid 15 PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE

(NBR 15930) DE 80 X 210 CM, E =
'35* MM, NÚCLEO COLMEIA. CAPA
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM
PRIMER PARA PINTURA

R$72,00 R$ 1.080,00

165 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 14X18(1 1/2X141
R$11.50 R$230,00

166 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 15 X15 Í1 1/4X131
RS 11,50 R$230.00

167 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 15X18(1 1/2X13)
R$11,50 R$ 230,00

168 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 16X24 (2 1/4X121
R$ 12.33 R$246,60

169 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 16X27 (21/2X121
R$12.43 R$248,60

170 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 17X21 (2X11)
R$ 12.23 R$244.60

171 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 17X24 (2 1/4X111
R$9.67 R$193.40

172 KG 20 PREGO DE ACO POLIDO COM

CABECA 17X27 (21/2X11)
R$10,33 R$206,80

173 Unid 10 PRUMO DE CENTRO EM ACO *400*

G
R$16.50 R$ 165,00

174 Unid 10 PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A

750 G
R$ 26,00 R$ 260,00

175 Unid 20 REATOR ELETRÔNICO BIVOLT

PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE

DE 18/20 W

R$ 17,00 RS 340,00

176 Unid 20 REATOR ELETRÔNICO BIVOLT

PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE

DE 36/40 W

RS 21.00 R$420,00

177 Unid 20 REATOR ELETRÔNICO BIVOLT

PARA2LAMPADAS

FLUORESCENTES DE 14W

R$31,00 R$620.00

178 Unid 20 REATOR ELETRÔNICO BIVOLT

PARA2UMPADAS

aUORESCENTES DE 18/20 W

RS 26,00 RS 520,00

179 Unid 20 REATOR ELETRÔNICO BIVOLT

PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE 36/40 W

R$26,33 RS 526,60

180 M 10 REGUADE ALUMÍNIO PARA

PEDREIRO 2X1"
R$16.00 RS 160,00

181 KG 50 REJUNTE BRANCO, CIMENTCIO RS 2.10 R$105.00
182 M 50 RIPA DE MADEIRA APARELHADA

•1,5X5* CM, MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO

R$1.57 R$ 78,50

163 Unid 20 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23

CM (SEM CABO)
R$9,50 R$190.00

184 Unid 20 ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM

(SEM CABO)
R$ 16,50 RS 330,00

185 M 50 SARRAFO DE MADEIRA

APARELHADA'2X10* CM.
R$6.67 R$333,50
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MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO
v:-.

186 L 50 SELADOR acrílico PWíEDES

INTERNAS/EXTERNAS
R$4,70 R$ 235,00

187 L 50 SELADOR PVA PAREDES INTERNAS R$4,30 R$ 215,00
188 Unid 20 SIFAO PLÁSTICO EXTENSÍVEL

UNIVERSAL, TIPO COPO
R$ 16,67 R$333,40

189 Unid 20 SIFAO PLÁSTICO FLEXÍVEL SAÍDA

VERTICAL PARA COLUNA

LAVATORIO, IX 1.1/2"
R$65.00 R$1.300.00

190 L 20 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE

AGUARRAS
R$ 13.33 RS 266,60

191 M 50 TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5
X 20.0CM (1 X 8") NAO APARELHADA

R$ 12.33 R$616,50

192 M 50 TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5
X30,0CM (1X12") NAO
APARELHADA

R$ 14.50 R$725,00

193 Unid 10 TALHADEIRA COM PUNHO DE

PROTEÇÃO *20X250* MM
R$ 15,43 R$154,30

134 Unid 20 TE DE REDUÇÃO. PVC, SOLDAVEL,

90 GRAUS, 25 MM X 20 MM. PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$2.60 R$52,00

195 Unid 20 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL,
90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$ 5.33 RS 106,60

196 Unid 20 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL,
90 GRAUS, 40 MM X 32 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

R$6,50 R$130,00

197 Unid 20 TE PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS.
1/2'. AGUA FRIA PREDIAL

R$ 3.23 R$64.60

198 Unid 20 TE PVC, ROSCAVEL. 90 GRAUS,
3/4", AGUA FRIA PREDIAL

R$4,27 R$85.40

199 Unid 20 TE SANITÁRIO, PVC, DN 100X 100
MM, SERIE NORMAL, PWíA ESGOTO
PREDIAL

R$ 9,40 RS 166.00

200 Unid 20 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648)

RS 0,60 RS 16,00

201 Unid 20 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS. 25
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 56481

R$1.60 R$ 32.00

202 Unid 20 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)

R$3,23 R$ 64,60

203 MIL 2 TELHA CERAMICATIPO COLONIAL,
COMPRIMENTO DE *44* CM,

RENDIMENTO DE *26* TELHAS/M2

R$510,00 R$1.020,00

204 Unid 50 TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50
M (SEM AMIANTO)

RS 16,43 RS 821,50

205 L 25 TINTA ESMALTE SINTÉTICO

PREMIUM FOSCO
R$20,50 R$512,50

206 L 180 TINTA LÁTEX ACRÍLICA

ECONÔMICA, COR BRANCA
R$4.15 RS 747,00

207 Unid 20 TOMADA 2P+T10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA

EMBUTIR 4" X 2* (PUCA +
SUPORTE + MODULO)

RS 6,33 R$166.60

206 Unid 20 TOMADA 2P+T10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA

R$8.50 R$ 170,00
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SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA +
MODULO)

209Unid20TOMADA 2PtT20A250V.
CONJUNTO MONTADO PARA

EMBUTIR 4" X 2' (PLACA +
SUPORTE + MODULO)

R$9,50R$ 190,00

210Unid20TORNEIRA PLASTICA DE MESA

PARALAVATORt01/2"
R$20.00R$400,00

211Unid10TUBO DE DESCARGA PVC, PARA
LIGACAO CAIXA DE DESCARGA ■

EMBUTIR, 40 MM X150 CM
R$ 8,33R$83,30

212M60TUBO PVCSERIE NORMAL, DN 100
MM. PARAESGOTOPREDIAL (NBR
5688)

R$7.55R$453,00

213M120TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 20 MM,
AGUAFRIA(NBR-5648)

R$1,90R$ 228,00

214M60TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 25 MM.
AGUAFRIA(NBR-5648)

R$2,80R$ 168,00

215M24TUBO PVC. SOLDAVEL. DN 32 MM.
AGUAFRIA(NBR-5648)

R$4.40R$ 105,60

TotalR$72,819,55
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

üe ^;n

EXTRATO DE CONTRATO

Conlrato n® 181/2017
Processo n° 183/2017
Convite n® 010/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB
Contratada: JESIEL MARQUES DOS SANTOS - ME
CNPJ: 05.526.805/0001-97
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA OS DIVERSOS SERVIÇOS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
Fundamentação Legal: Art. 22, III, § 3° c/c art. 23, II, alínea "a", da lei federal n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores
Valor R$: 72.819,55 (setenta e dois mil, oitocentos e dezenove reais e cinqüenta e cinco centavos)
Vigência: 90 (noventa) dias, considerado da data de sua assinatura
Data da Assinatura: 27/12/2017
*Republlcado por Incorreção*

EMERSON FERNTÍNDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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0BJE'1"0: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO RARA OS DIVERSOS SERVIÇOS
DA SECRETARIA DE INERAESTRU TURA DESTE

MUNICÍRIO DE SAWIA RI I A - PB.

Com biiüu mis iiili,)rm:ii;òcs aHi.sluiilcs iio jm)Ci;sso n"
183/2017. rdeiailc õ Ciiila Convite n" 0I0/2Ü17.

tomamos público o Resultado ile Jiilgajncnlo do preseiile
certame. Adjudicaiuio em favor da empresa: JESIEL
MARQUES DOS SANTOS - ME. inscrita sob o CNPJ
n" U5.526.805/ÜÜÜ1-97, no valor total da licitavüo de RS:

72,819.55 (setenta e doLs mil. oilocenlos eiie/enove reais
e ciiKiiieiiia e cinco centavos), classillcada pelo critério dc
MENOR PREÇO, com folcio noari. 22, !ll, § 3" c/c an.
23, 11, alínea "a", da lei fedcnil n" 8.W'6/93 e suas

alterações posteriores. Os liciüintcs abriram mão do direito
de interpor recurso ao preseiile resultado. Eiit ato continuo
submeto ao oídciiadur dc despesas para fins dc
HomoU)i;açrio.
^Republicado pur Iiicurreçãu"

Santa Rita • PB, 26 de dezembro de 2017.

Maria Neuina Dias Chaves

Presidente d;i Cpl

PROCESSO N" 183/2017

CONVITE N-010/2017

TERMO DE HOMOI^OG.AÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO UE MATERIAL DO
CONSTRUÇÃO PARA OS DIVERSOS SERVIÇOS
DA SECRETARIA DE INERAESTRUTURA DESTE

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.

Com base nas inlbrmaçòes constantes no processo n"
183/2017. referente à Carta Convite n" 010/2017. em

eumpriniento aos lermos do Ailiyo 43. Inciso VI. da Lei
n° 8.66(1/93 e suas alterações posteriores, embasado no
Relalúrii) 'léenleo Cunciiisivii da CPL e Parecer

Técnico tia Controladoria-Cieral do Município.
HOMOLOGO o ecname cm liivurda empresa: JESIEL
MARQUES DOS SANTOS - ME. inscrita sob o CNPJ
n" 05.526.805/0001-97, no valor lolal da lieilaçào de RS:
72.819,55 (setenta edois mil, oiltieentos e dezenove reais
ecim]uenta e cinco eeiiitivos), elassiticada pelo critério de
MENOR PREÇO, com ftilcro no art. 22. Ml. § .3"e/eart.
23, II, alínea "a", tia lei feilerol n" 8.666/93 e suas

alteiuçòcs posteriores. Em eonseqiièneia, fiea convocada
a proponente pai-a assinatura do instrumento tie contrato,
nos teniHw do Art. 04, t aput. tia Lei iT S.666.'V3. sob pena
de decair o direito ;i contralaçào, sem prejuízos das
sanções previstas no Art. 81 dcslc mesmo diploma le^al.
*Repiiblícado por Inctjrreção*

Santa Rita • Pü, 27 de dezembro de 2017.

Emerson Fernandes A. Pania

Prcibito Consiitiicional

EXTRATO DE CONTRATO

Coiitraton''181'2017

l'roeesson" 18.V2017

Convite n^ 010/2017

Contratante: Prefeitiini Municipal de Santa RiiaTB
Contratada: JESIEL MARQUES DOS SANTOS - ME
CNPJ: 05.526,805/0001-97

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO PARA OS DIVERSOS SERVIÇOS
DA SECRETARIA DE 1NFRAES3RUTURA DESTE

MUNICÍPKJ DE SANTA RITA- PB.
ruiulameiilaçàu Legal; An. 22, 111, 5 3" c/e an. 23, U,
alínea "a", da lei federal n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores
Valor RS: 72,819,55 (setenta e dois mil, oiloeeiitos e
dezenove rcitis e cint|uenla e cinco centavos)
Vigência: 90 (nuventa) dias. considerado da ilala de sua
assinatura

Data da Assiiialiini: 27/12/2017

''Repnbíicitdü pur Incorreção'^

Emer.sun Fernanties A. I'anta

Prefeito Constitucional

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Emerson Fernandes A. Panta

GESTÃO DÕ DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO;
Luciano Aivino da Costa.

Secretário

Secretaria dc Admiiiistr.nçào e Gestão
Endereço:
Av. JuiirczTúvora-s/n-Centro - Santa Rita - Paraíba

-58.300-4111

Correi» elclrôiileo:

diario(n.;saiilarita. pb.gov.br

PrefcHura Municipal <le Santa Rlla - Av. JuarezTávora - n' 93 - Centro - S.tnu Kita - Pjiaíb.i - 58306-410 - vvwwsantanta.pb.guv.br


